
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Biénio 2013/2014

INDICAÇÃO DE N° 140 DE 08 DE JULHO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando o calçamento do caminho que liga a

Igreja ao Centro Comunitário, na Comunidade de Gracilândia, Zona

Rural do Município de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

O requerido pedido tem como objetivo melhorar a infraestrutura da

Comunidade, tendo em vista que o calçamento facilitaria o deslocamento

de morados e visitantes, tendo em vista que em períodos chuvosos o

caminho que liga um local ao outro fica com buracos e muita lama,

tornando arriscada a passagem pelo local.

Contamos mais uma vez com o apoio de Poder.

Marilândia-ES, em 08 de julho de 2013.
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